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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI- PARANA 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficlo N° 984/2017 
	

Carambel, 05 de outubro 2017. 

Camara Municipal de Carambel - FR 
PROTOCOLOGERAL 000502 

ilustrissimo Senhor _____________________ Data 06 10 2017 Hor&io 15:24 

0FIcI0 984117 RESPOS1A OFICIO VERVNaNGA 

Venho a presença de Vossa Senhoria, encaminhar oficio no 
307/2017 do Sr. Assessor JurIdico I, em referenda ao officio 004/2017, tendo em vista as 
informaçOes solicitadas sobre o Projeto de Lei n° 43/2017, em anexo Estatuto Social AMP, 
bern corno certidoes de regularidade das mesmas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos 
de estima e consideraçao. 

IlustrIssimo Senhor: 
PAULO SERGIO VALENGA 
DD. Vereador 
Carambel- PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
Rua das Aguas Marinhas, 450 - Telefone: (42) 3915-1000 - CEP: 84145-000 - Carambel- Parana 

CNPJ: (MF) 01.613.76610001-60 



0 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CARAJ'IBEi 	 C.N.P.J, (Mr.) 01 .613.765/0001 £0 

PREPEETURA MUNICIPAL 

Oticio n°. 307/2017 - ADM 

Carambel, 03 de Outubro de 2017. 

Venho através do presente, em atençáo ao ofIclo no. 04/2017, expedido 

pelo Vereador Paulo Sthrgio Valenga em data de 25 de setembro do corrente ano, 

tendo em vista as informaçOes solicitadas referente ao Projeto de Lei n°. 43/2017, 

apresentar o Estatuto Social da AMP, bern como as certidOes de repularidade da 

mesma. 

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de 

CO PSI de ra cáo. 

(as; - 	--- 
Daniel Roberto Balansin 
Assessor JurIdico I 

IlustrIssimo vereador 

PAULO SERGIO VALENGA 

CAMAItA MUNICIPAL DE CARAMBEt 
NESTA 



AssocTAçAo DOS MUNICIPIOS DO PARANA - AMP 

Aprovado na Assemblei.a Cieral do 21 do fcvereiro do 1979 Registro no 48 

livro A2 do 2°. .Registro do Titulos e Documentos do Curitiba - PR, 

corn aheraçOes aprovadas em Assembicia Gurni cIa 13/10/2003, 12/12/201.1. 03/12/2013 e 31/01/2017 

CAPITULO I 

DENOMINAçAO, SEDE B OBJET! VOS 

Artigo 1° - A Associayo dos Municipios do Paranâ .....AMP d urna associaçâo civil scm fins 

lucrativos de duração indeterminada, de âmbito estadual, corn sede e fore in Capita] do Estado do 

Paraná, regendo-se pelo presente estatuto e pelas disposiçOes legais vigentes. 

§ 10 - A. AMP é a entidade representativa dos Municipios do Parana, habilitada a integrar Os 

órgäos colegiados da Adrninistraçao Pühlica Estaduat e Federal ou indicar seus 

representantes, hem corno firrnar convénios corn a Poder POblico Municipal, Estadual e 

Federal nos diversos adores do atividades da Adininistracäo Püblica, 

§ 2° - No desenvolvimento cia suas atividades, a AMP observará os principios cia legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e efjciência. 

Artigo 2° A AMP tern por objetivos: 

a) Congregar Os Municipios do Paraná, atravds do seus órgäos pUblicos representativos 

executivos a legisiativos, hem coma todos aqueles qua, individualmcnte, venharn a integrai- - 

zeus quadros associadvos, nos ternos das disposiçoes estamtáñas: 	
. 

b) Realizar Congressos Nacionais, Es'taduais e Regionais, promover Encontros 

Mumcipahstas, Semmanos Cursos, Palestras Painets, Fonans cia Debates a dernarn e%entos 

correlates, objetiando enfrentar e solucionar os problemas do cada regiAo e do interessr 

local, barn como os de interesse geral cia todos os municIpios parasnenses; 	 . ( 
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c) Diiilgar Os principios da doutrina municipalista, por nieio de jornais, revistas, fothetos, 

livros e outros rneios do divulgacao eletrOnicos, eseritos ou falados, visando conscientizar 

prefeitos e autoridades municipais e proc.urando situar o .Municipio na sua legitirna posicAo 

no contexto da organizaçao federativa brasileira; 

ci) Providenciar junto aos poderes páhlicos a execuçäo de açOes capazes do assegurar o 

desenvolvimento econômico, administrativo, educacional, social e cultural dos municipios 

paranaenses; 

e) Prestar serviços de auxIlio, apoio e desenvolvimeuto nas Areas tiibutárias, legislativa, 

previdenciiria, bern como nas areas especificas em quo a AMP seja detentora do 

conhecirnentos, visando ao final o desenvolvimento local integrado e sustentável; 

1) Promover o intercâmbio do conhecinientos e infonnaçöes do carkter técnicoadministrativo 

o politico ernie os municipios do Estado e as dernais unidades cia FederaçAo, born como corn 

associaçöes congéneres nacionais e estrangeiras; 

g) Promover estudos quo deverAo ser encarninhados aos poderes pñblicos competentes, 

visando ao bem.-estar e o desenvolvimento das coletividade& defendidos pelos principio 

murncipahstas; 

Iii) Manter urn serviço de consultas e assisténcia juridica e administrativa aos municipios, 

promovendo, quando solicitado, entendirnentos entre os .rnunicIpios, on entre estes e os 

poderes püblicos, pan soiuçAo de Sons problernas; 

i) Executar e encaminhar as decisoes dos Encontros Regionais, dos Congressos Estaduals do 

Mtinicipios, dos Congressos Nacionais e internationals do Municipios, pugnando pela adoçäo 

do suas conclusoes; 

j) .Representar judicialmente os Municipios do Estado do Paraná, quer ativa on passivarnente, 

em acOes coletivas do interesses dos Municipios, perante qualquerjuizo, instância on tribunal; 

k) Servir do órgo do representação extrajudicial dos Municipios perante a IJniäo, os 

Estados, o Distnlo Federal, os Tribunais do Contas e o \thrnstero Pubhco em assuntos do 

interesse cornum dos municipios paranaenses; 

1) Manter intercAmhio e colaboraçao corn as entidades municipalistas internacionais, 

nacionais, ,estaduais e regionais; 	 flç, 
- 	 ' 
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in) .Manter veiculo de publicaco eletrônica de ales dos municipios, passivel de utilizaçno 

corno órgão de publicacao oficial; 

n) Promover cursos, palestras, corigressos e demais ennto5 de indole Iecnico-cientifica, 

visando a divulgaçAo de mforrnaçöes tecnologicas juridicas, econOrnicas e administrativas 

necessanas ao apnmoramenlo da gestAo municipal, 

o) Servir coma órgäo de constilta dog associados para dirimir dñvidas acerca da gestão 

ptblica municipal. 

§ 1° A AMP atua isunOmica e exciusivamente em pro] dos municIpios associados, scm 

beneficios pessoais de qualquer natureza. 

§ 2° A AMP nAG deenove acöes de mdolc pohtico-pat -tidana on eleitoral 

CA14TULO a 
DOS ASSOCIADOS 

sEcAo I - DAS CATEGORIAS DE ASSOCIADOS 

Artigo 3°  - São duas as categorias de associados: 

a) etètivos; 

b) honoraries 

§ 10  - São considerados associados efetivos todos os Municipios do Estado do Paraná, 

representados pelos respectivos Prefeitos Municipals no efet.ivo exercicio dos mandates, quo 

requeriam sua fihiaçAo a AMP, apes devida aprovaçAo legislative em sues respectivas esfoths. 

§ 2° - São considerados associados honorãrios as pessoas fisica.s quo prestarem relevantes 

sen'iços a causa municipabsta e!ou a conseeuçAo dos objetivos seams da AMP 

§3° - A proposta de inclusao dos associados honorârios seth assinada por urn minima do 25% 

dos associados efetivos, no gozo do scus direitos estatutários, e deliberada polo Conseiho 

Deliberativo, quo a aprovará per malone. 

§ 4° - Os associados honoraries poderão participar do todos as eventos cia AMP, inas nAo 

terAo direito a vote. 

eqttIo 00 I twos e Documento 
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SE(AO ii— DOS DIREITOS B DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 40  Sao direttos dos Municipios associados em dia corn sues cootribwçOes 

a) Participar dos Congresses, ConcentracOes, Reuthes, Encontros Municipalistas, Fôruns de 

Debates e Festividades organizadas pela AMP, respeitadas as deliberaçOes e resoluçöes; 

lii) Utilizar-se dos servicos juridicos, assistenciais e consultas em geral que a AMP mantiver; 

c) Gozar de livre acesso as dependéncias socials da AMP; 

d) Participar das Assernbleias-Gerais cia AMP, corn direito a voz e vote, representados pelo 

sen prefeito; 

e) Encaniinhar pleitos de sen interesse para discussâo e decisao de procedimentos per parte 

da Assernbldia-CIeral da AMP per mdc de see representante legal; 

I) Participar da Diretoria cia AMP, nor meic de Sen representante legal; 

g Receber informaçOes sobre a evo1uço das açöes cia AMP na defesa dos interesses do 

movini.ento municipalista; 

h) Usufruir de todas as ferramentas criadas Cu adquiridas pela AMP pan benefidar e facilitar 

as administraçoes inunicipais; 

I) lJsufruir tie todas as conquistas da AMP em beneficic dos mimicipios parariaenses. 

Artigo 50  Votar e set votado nas Assernbleias Gerais é direito privative dos associados efetivos 

que estejam em dia corn sins obrigaçOes estatutarins, nos seguintes termos: 

I - 0 direito de votar dos associados efetivos sera exercido pelo Prefeito no efetivo exercicic 

do mandate na data cia convocação, ou pelo vice-prefeito em sea impedimento, mediante 

procuração per instnimento püblico. 

LI - As candidaturas deverAo constar de chapas completas e deverAo set apreseritadas corn 

anuncia expressa dos candidates, sendo que para concorrer Os associados deverao quitar os 

ñitirnos 06 (seis ineses) de contribuiçoes financeiras em fivor da entidade, em are 30 dias 

attics da data da eleic&o, sob pena de indefenmento da candidatura fl 
çfl 
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Artigo 6> - São deveres dos associados em geral: 

I - estar em dia corn a contnbuiçAo financetra mensal definida para a rnanutenção cia 

AMP, confarme fixado em Assemhleia-Gei a!, 

.11- cumprir e fazer cumprir a Estatuto Social; 

Ill - curnprir as obrigaçOes e as compromissos contraidos corn a AMP; 

IV - participar das mobiizaçoes ernpreendidas na defesa dos interesses dos Municipios; 

V - cooperar patti a ordem, prestigio e desenvolvirnento cia AMP; 

Vi - cooperar pan o crescimento, a respeitabilidade a a amplitude nacional e 

internacional do Movimento Municipauista Brasileiro; 

VII - atuar positivamente para conquistar a respeito de fato a autonomia do Elite 

Publico Municipio; 

VIII - cornparecer, por sell prefeito, as Assembldlas-Gerais cia AMP; 

IX - Cumprir as disposiçoes estatutárias e regimentais, bern corno acatar as decisoes dos 

orgos dingentes da AMP, 

X Desempenhar corn So a interesse as funçöes a tarefas para as quais forern eleitos ou 

indicados; 

XI - NAo praticar, na vida associativa on politi ca, atos quo possam trazer reflexcis 

prejudiciais a AMP ou a qualquer de seus associados; 

XII - Zelar pclo born name cia Associaço; 

XIII - Prestigiar todas as opoi -tunidades qua forern oferecidas, e colahorar pan scu êxito 

e consecuçào dos objetivos sociais; 

XIV - ?ao desnaturar a AMP corn interesses pessoais ou politico-partidarios, 

trabaihando em conjunto corn as demais associados independenternente cia opçöes politicas; 

ft 
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XV - Comprovar, quando do requenmento de associação a AMP, a existdncia de le 

local autorizadora de sua flhiaçAo e do pagamento da respecti.va contribuição, corn observância da 

Lei de Responsabilidade Fiscal; 

XVI - Divulgar em seus Portais cia lransparëncia e meluir em suas prestaçöes de contas 

todos os valores que repassar a AMP em deco'-rêncta de sua condicão de associado 

Artigo 7° - Os associados que deixarern de curnprir as disposiçoes do artigo anterior estarão sujeitos 

A suspensão dos direitos previstos nos artigos 40  e 5°, ate que cessem os motivos que 

determinaram a suspensAo. 

CAPITULO III 

DOS ORGAOS DIRICENTES 

sEçAO I - DOS ORGAOS COMPONENTES 

Artigo 8° - Os Orgãos dirigentes cia AMP são as seguintes: 

I - Assemblela Gera]; 

II - Conselho Deliherativo; 

mi -- Conseiho Diretor; 

IV - Conseiho Fiscal; 

- Conselho Politico. 

SEC AO II- DA ASSEMBLETA (IERAL 

Artigo 9° - A Assembleia Gentl é o órgAo soberano cia AMP e suas decisöes g0 irrecorriveis. 

Artigo 10 - Compete privativarnente I Assernbleia Geni: 

1 - tratar e decictir todos os assuntos pertinentes a lintidade inclusive recursos sobre atoc dos 

dernats orgãos, 

, 
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defesa; 

ifi -- examinar e julgar a atuaço dos Conseihos Deliberative e Diretor, aprovando ;  

modificando Cu ampliando a odentaçào dada pelos mesrnos; 

W - cassar o mandate do Conselhewo quo não dumprir este Estatuto, as dehberaçOes dos 

Congresses do Municipios, do Conseiho Deliberativo Cu das Assembieias Gerais, assegurada 

a ampla defbsa; 

V - alterar o estatuto e dissolver a associaçAo; 

VI - aprovar as colflas da AMP elaboradas polo Conseiho Diretor, após rnanifestação do• 

Conseiho Fiscal. 

Artigo 11 - Compete, ainda, a Assernhleia Get -al eleger a cada dois anos C empossar no ate: 

I - os membros do Consetho Diretor da AMP votados per escnitinio secrete, mediante chapa 

completa, designando-Ihes as cargos quo cornpôern, vedada a computacao do votes pars 

cargos isoladamente; 

H - os membros efetivos e suplentes do Conseiho Fiscal, votados pot escrutinie secrete, 

vedada a computacäo do votes pan cargos isoladamente; 

ILL - Os membros efetivos e suplentes dos Comitês Permanentes, votadS per escrutinio 

secrete, vedada a cOrnputaco do votes para cargos isoladarnente; 

Paragrafo Unico - Pan registrar e participar das eleiçOes a chaps dove ester complete, 

contendo todos os membros (efetivos e suplentes) do Conselbo Diretor, do Conseiho Fiscal e 

dos Com.itês Permanentes. 

Artigo 12 - As Assembicias Gerais se reunirAo e decidirâo em primeira chamada corn a presença da - 

maioria dos associados efetivos ou trinta minutes depois, em segunda chamada, corn qualquer 

n&mero, tonfado por base em ambos os cases o nâmero de assinaturas apostas pelos preseitcs no 

hvro DT6j)fl0. 

Parágrafo Situ. A conduçao dos trabaihos seth procedida per urn Presidente eleito entrc os 

presentes, o qual convidara urn secretário ad hoe 	 ('L 
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Artigo 13 - Tern paderes para convocar As&ernbleia Gera]: 

I - Os Presidentes dos Conselbos Diretor e Dehberatrvo, ou scus substitutes em seus 

impedimentos. 

II - Urna comissao representando pelo menos 113 (urn terco) do5 associados efetivos 

Artigo 14 - As Assembleias Gerais se rcunitho ern data, local e hera que cortstarão de Edital de 

Convocação expedido a cat associado, juntarnente corn pauta resumida dos trabaihos, publicado no 

Diana Oficial da Associaço dos Municipios do Paraná e divulgado corno noticia corn anteceddncia 

minima de chico dias, pant deliberar sabre os motivos de sua convocação, constantes na "ordem do 

dia" previamente estabelecida, bern corno tomar conhecirnento des atividades sociais. 

§ 10_ As Assembieias Gerais para eleiçöes deverio set convocadas corn trinta dies de 

antecedéncia, através de edits!, publicado no Diério Oficisi da Associacao dos Municipios do 

Paraná e expedido a cada associado efetivo que estiver em dia corn suas obrigaçOes 

estatutárias, prornovendo-se, ainda, noticiário na imprensa. 

§ 2°- 0 prazo pars, o registro de chapas seth de 20 (vinte) dias antes da data marcada pan a 

Assembleia Eletiva. 

Artigo 15 Nas Assembleias Gerais, cada associado efetivo terá direto a urn vote, sendo este voto 

direto e secrete, 

sEcAo HI - DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Artigo 16 - 0 Conselho Deliberative é o ôrgfto çjte tra(;a a orientacào a ser seguida pela entidade, 

trazendo para suas reuniOes a tranamitindo so Conseiho Diretor 0 pensarnento das Microrregloes, 

sendo composto de 38 (trinta e alto) membros assirn distribuidos: 

a) 19 (dezenove) Presidentes das Associacoes Microrregionais, no exercicio da flincao pot 

ocasiao da convocaçlo, pan as reunioes do orgao; 

b) 19 (dezen.ove) membros representantes, urn de cada rnicrorregiao, eleitos entre os 

Prefeitos seus fihiados, corn mandato para dois anos, coincidindo sua vigéncia corn a mandato 

da Dfretoria; 

egstro CM de Passoas Juridica; 
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nomes dos seus Pi esidentes e dos representantes clones bern como qualquer alteraçio do 

nomes .que venha a ocorrer, seja qual for o motivo, o que é bastante pan sua efetiva. 

participacko no Conseiho Deliberativo, dispensando quaisquer atos formalizados de posse. - 

Artigo 17 - Compete ao Conseiho Deliherativo 

I - deliberar sobre fatos da vida associativa, decidir acerca da adrnissäo on exciusAo de 

associados honorarios e o que mais convier a Entidade; 

ii — fixar diretrizes gerais, metas, projetos e pianos a serem executados pelo Conselho 

Diretor; 

ILL - eleger substitutos para Os cargos em que ocorra vacância por qualqu.er motivo, flog 

Consethos Diretor e Fiscal e Côrnites Permanentes; 

IV - resolver sabre os cases omissos destes Estatutos. 

Artigo 18 -. 0 Conselho Deliberativo elegerá son Presidente e Secretá.rio, definindo-hes a 

competéncia. 

- Artigo 19 -. 0 Cpnselho Deliberative reunir-se-á a cada dois moses, preferencialinente as segundas-

feiras, na sede da AMP, cm nas sedes this AssociaçOes Microrregionais, conforme convocaçäo 

prévia. 

SEcAO IV DO CONSELHO DIRETOR 

Artgo 20 - 0 Conselho Diretor compôe-se de 9 (nove) membros, todos associados efetivos, assim 

designados: I Presidente, 3 Vice-Presidentes — corn a designacão de 1°, 2° e 3° 'cejresidentes; 2 

Secretirios com a designaçAo de 1° e 2° secretários; 2 tesoureiros — corn a designaçao do 10  e 2° Ic-
tesoureiros, e urn Diretor de .Relaçôes Institucionais e Politicas.  
Parágrafo ünico: Os membros do Conseiho Diretor possum mandate por dois anos, quo medeiath 

entre as Assembletas do FletçAo e Posse reahzadas no final do segundo ano de mandato, concocadas 

naqtma do artigo I4deste Estatuto 

tCLtt. 01W 	ressoas 
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Artigo 21 - 0 Conseiho Diretor C 0 orgäo executivo da &ssocisçiio, possurndo as segumtes 

atribuicaes; 

I - dar farina aos programas fonnuladoc pelo Conseiho Deliberative, visando atingir os fins 

sociais, 

II— cuidar do quadro social e administrar a patrimOnio da AtvIP; 

HI - conduzir os procedimentos de apuração de faiths e aplicar penalidades sos associadas, 

do alicia Ott par sugestAo do Consciho Del ibcrativo; 

IV -. planejar e supeMsionar a execução dos prograrnas de trabalbo e atividades correlatas; 

V - nomear Coimssao Organizadora para deflrnr iocaluaçäo e planejar a reahzaçao dos 

Congressos Estaduats de Municipios elaborando a temano C 0 respectivo Regimento Interno 

em conjunto coin os Comités Permanentes; 

VI - Aprovar os estudos elaborados pela Comissao Organizadora; 

Vii - Aprovar os projetos de Seminãrios, Curses, FOruns de Debates e demais eventos 

correlatos, organizados pelos Comités Permanernes ern cotmto corn. o Diretor Executivo; 

Viii - Expedir as rnstruçöes para as eleiçOes gerais a partir dii data da con%ocação pam o 

pleito; 

IX - Contratar e demitir funcionários do quadro de pessoal da AMP, observando as 

princIpios da publicidade e da impessoalidade; 

X - Celebrar contratos, convSnios e parecerias para consecuçäa das atividades da AMP, 

observando os pflncipios cia publicidade, da impessoalidade e da eflciência; 

XI Elaborar prestaçAo tie cantas das receitas recebidas e tie sua aplicaçào, enviando-as 

periodicamente sos associados após a rnanifestaçao do Conseiho Fiscal. 

Artiga 22 - Compete so Presidente: 
	

c 
I - representar a AMP em todos as atos tie sua vida pühlica, inclusive em Juizo; 

11 - presidir congressos, reuniOes e encontros municipalistas; 

ifi - convocar Assembleias e fazer proposicöes; 

IV - assinar correspondéncias, isoladamente ou corn o secretário; 

eqstro Civil do Pessoas Juridica 
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AssocrAçAo DOSMUtHCtPIO$ DO PAftANA 

V - dar vote do quElidade quando ocorrer empate nas votacOes 

VI fortnalizar convênios, contratos, e demais instrumentos de contratualizaçäo; 

VII - baixar onions do serviço, resoluçöes, instrucöes c dernais atos necessários 

administraçio da AMP; 

VIII - supervisionar e fiscalizar o trabaiho do Diretor Executivo contratado; 

IX - dar transparéncia a todas as açOes da AMP, inclusive mediante manutençAo do area 

especifica no site da entidade, destinada a demonstraçAo cia aplicação dos recursos pübIicos 

recebi.dos dos associados. 

Artigo 23 - Compete aos. Vice-Presidentes substituir, pela ordern e respectivamente, o Presidetite, 

sendo que aos demais diretores compete exercer as atribuiçbes especificas do cada cargo C conforme 

as respectivas designacOes, organizando os serviços internos, colaborando ativamente na gestão da 

ANP. 

Artigo 24 - Os cargos do Conseiho Diretor são privativos de associados efetivos, podendo ser on 

nao, concomitantemente, membros do Conseiho Deliberative. 

Artigo 25 0 Conselho Diretor so reuoirá, ordinariamente, as 9 (nove) horas dos mesmos dias 

estabelecidos no arti.go 19 a, extraordinariarnente, sempre pie convocado palo Presidente nu por 1/3 

(urn terQo) dos dernais rnembros 

Parágrato Unico: 0 Conselho deliberará corn a presenca de 3 (três) inembros, no minimo, poclendo 

ser o Presidente e ninis 02 (dois). 

Athgo 26 - A Diretoria poderá contratar urn Diretor Exejtivo, corn poderes pars admthistrar a. 

AMP, delegando-Ihe poderes especificos para gerir as Ilnanças, cuidar do quadro social, planejar e 

executar trabaihos, contratar auxiliare, assinar documentos e resoluçoes a tudo mais qua for 

indispensável a consecução do seus 

;uUtQS e Uficurnentos 
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SUBSEçAO i—DOS COMYJES PERMAI'4ENTES 

Art&go 27 - A AMP contara corn os sogumtes Comités Pormanentes, a cia vrnculados 

I -- Comitê Permanente de EducaçAo; 

U - Cornité Pormanente do SaOde; 

ifi Comité Perrnanente de Desenvolvirnento Urbana; 

IV - Cornité Permanente do Meio Anibiente; 

V - Comite Permanente da Agricultura; 

VI - Comité Permanente de Procuradores Juridicos; 

VII - Comité Permanente de ContEbilidade Pñblica e Finanças; 

Vifi - Comité Permariente do Assisténcia Social e Cidadania; 

IN - Comite Permanente do Desenvolvimento Economico; 

X - Comité Permanente do Turismo; 

XI— Coniité Permanonte do Desenvolvimento tecnolôgico; 

XII —Comitê Permanente dos Direitos 1-lurnanos; 

XIII - Comite Permanente da Muiher; 

XIV --- Comité Permanente Consultivo. 

§ 1° - Os Comités Pe.rmanentes serAo representados do forma a assegurar a participaçäo das 

rnicrorregioes do Estado do Paraná. 

§ 20 - Cada Comité Permanente seth composto do 01 (urn) Presidente efetivo e 03 (trés) suplentes, 

sendo quo seu thncionamento, atrihuiçOes demais disposiçOes serào dispostas em regulamento 

próprio, aprovado pela Diretoria Executiva. 

§ 3° - Os Presidentes e os respectivos suplentes dos Comités Permanentes previstos neste artigo, 

serAo eleitos na mesma oportunidade dos Couselbos Diretor e Fiscal, em Assembléia Gets!, na ry 

forma do artigo 11, 
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Artigo 2* - 0 Cons'elho Fiscal da AMP ê coinposto per 5 (chico) membros titulares e 5 (chico) 

membros suplentes, competindo-lhes opinar sobre as prestacöes de contas do Cooseiho .Diretor 

previaniente I manifestaçAo da Assembleja Geral e, sempre que so] icitado, .sobre questOes atinentes I 

gestäo contIbil da AMR 

Artigo 29 - 0 Conseiho se reunirá ordinariamente nos .rnesrnos dias que o Conselbo Deliberativo e 

Diretor, Is 09 horas, pars conhecer as decisôes dos mesmos e opinar sobre as comas do periodo. 

Artigo 30 - 0 Consetho Fiscal elcgerã. sea Presidente e Secretàrio, definindo-Ibes a competência. 

SEçAO VI DO CONSELHO POLITICO 

Artigo 31 - 0 Conselho Politico seth composto pelos 19 Presidentes das AssociaçOes .Regionais de 

Municipios do Estado do Paranã. Sendo que em caso do vacIncia da Presiddneia., a AssociaçIo 

Regional, indicará, por rneio de procuraçAo simples, outro nome para o cargo, a firn de represent44a 

nas reuniOcs do Orgäo. 

Parágralo üiüco. Compete so Conselho Politico: 

I- Levantar, receber e encaininhar so Conseiho Diretor as reivindicaçOes e sugestöes dos 

municipios das respectivas rcgiOes; 

II- Desempenhar funçoes de representatividade e outras, delegadas pelo Presidente; 

lii- Prornover a mobilizaçào dos associados efetivos nas suas respectivas regiOes, 	
\7-v 

IV- Collier dados e indices regionais a fim do montar urn cenário estadual que trate das 

questbes de interesse municipalista. 
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CAPITULO IV 

DAS PENALIDADES 

Artigo 32 - As penalidades a quo estão sujenos Os assouados efetivos quo transgredirem os 

dispositivos estatutãiios são: 

I - Advertëncia por escrito; 

II - Suspensão dos quadros associativos por ate 120 (canto e vinte) dias; 

ifi. - Exc1uso dos quadros associativos 

Parigrafo ünico. Em todos us processos do aplicaçAo do penalidades será assegurada ampla 

defesa ao associado, 

CAPITULO V 

DO REGIME FINANCEIRO E PATRIMONIAL 

Artigo 33 - As receitas financeiras da AMP provirâo das seguintes fontes: 

I - Contribuicoes dos associados efetivos: 

11 Subvençoes e auxilios quo the forern destinados; 

Ill - DoacOes em espthcie; 

IV - Juros e rendimentos; 

V - PrestaçAo do serviços especializados; 

VI - Venda do puhlicaçöes; 

V_il - Convênios, contratos e outras receitas eventuais. 

Parägrafo ánico, A AssembiCia Geral fixará, anualmente, o valor das contribuiçäes sociais 

referidas no inciso 1. 	 4- 
Artigo 34 0 patriniônio da AMP constituir-se-á: 

I - Dos boos e direitos quo the forem. doados; 

H - Des bans e direitos adquiridos no exercicio de suas atividades: 

JTV '-<egstro 00 twIc)S 0 uccurnentos 
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DI - Do rendimentos próprios. 

Parigrafo ánico. A aplicaçao dos recur -sos provenientes das contribuiçOes dos associados, pela 

AMP, segwra os principios da publicidade e da eficiéncia, devendo ser dada ampla tiansparncia a 

sua destinaçäo, na forma do art. 22, IX deste Estapito. 

Artigo 35 - 0 exercicio financeiro cia AMP coincidirá corn o ano civil c sua demonstraçao so far-a 

por balancetes e balancos, 

CAP!TULO VI 

DAS DIsposIçOEs GERAIS 

Artigo 36 - A AMP sé so dIssolverá por decisao da Assembicia Coral convocada especificament.e 

par-a este fim, corn votaçAo do dois terços dos associados efetivos, a qual resolverã tambern sobre o 

destino do patrimô.nio social, quo, do preferëncia, reverterá em beneflcio do AssociacOes a,ssistcnciais 

do interior. 

ParAgrafo ñnico: os associados podern, antes da destinaço do remanescente refer-ida neste artigo, 

receber em restituiçäo, atualizado o respectivo valor, as contribuiçOes quo tiverern prestado ao 

patrirnönio da associaço. 

Artigo 37 - Todos os membros dos diversos ôrgàos da AMP poderan ocupar cargos executivos ou 

legislativos, eletivos, efetivos ou em comissäo, em quaisquer esferas das adrninistraçoes püb]icas, 

scm, quo, para isso, sejarn obrigados a renunciar so mandato pan o qua! foram eleitos na entidade, 

Artigo 38 - Todo Conseiheiro deito quo faltar a três reuniöes consecutivas ou cinco ahernadas, do 

colegiado a quo pertence, sem motivo justificado, sujeitar-se-á I perda do mandato por decislo da 

Assemhleia Coral. 

Artigo 39 - A AMP far-a publicar: 

a) Os anals dos Congressos Estaduais do Municipios do Estado do Par-aM; 

U 	W' f .QLU tfl'U 
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b) Estudos, conferéncias, ensaios, hvros, foihetos e outras puhlicaçoes, versando sobre 

assuntos de intèresse pars os Muniupios dentro de suits possibibdades financeiras 

Artigo 40 - 0 presente Estatuto so podcra ser reformado ou alterado per Assemblem Get at 

convocáda, instalada e realizada pela fonna disposta neste Estatuto, especialtherne para esse 11m 4  

constando de respectivo edital e projeto de aitet açAo e seus flindameutos 

Artigo 41 - 0 exercicio dos mandatos dos membros do Conseiho Deliberative, do ConseihoDiretor, 

do Conseiho Fiscal e dos Cornités Permanentes e gratuito 

Artigo 42- E perrnitida a reeleiçao de qualquer dos membros dos órgäos ditigentes da Entidade. 

Artigo 43 - A AMP tera sua sede, seu escudo smibolo e hrno 

Artigo 44 - A AND poderá constituir e nianter Fundo Financeiro para atingir os sëus objetivos 

estatutários, 

Artigo 45 - Os trabaihos e as decisoes das Assembleias Gerais e das reuniocs da Diretoria seräo 

registrados ern notas que formailo, corn as [istas de presenças e outros documentos relativos a cada 

caso, urn dossiê especial 

§ 10 - As atas poderao set datitografadas e serão autenticadas pelo Presidente de mesa e 

secretário. 

§ 2" - A secretaria da Associaçäo deverá manter livro próprio pant registro cronologico ou 

nümero das Asse.mhleias Gerais e ReuniOes, o que servirá para indicar suas datas de 

reaiizaçäo, bern corno assegurar o arquivarnento da respectiva ala. 

Artigo 46 - Os cases omissos neste Estatuto serfto resolvidos pelc Consciho Diretor, ad referendum 

do Conseiho Deilberativo. 

Arti o 47 0 presente Estatuto entraráern vigor a partir da data de sua aprovaça. 
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cApiruLo VU DISPOSUcOES TRANSITORL4S 

Artigo 48 - Todos Os atuais mandatos scrho coincidentes em seu término, e Os cargos 

cnadosfextintosftransformados na presente alteraçAo estatutaria, seräo preenchidos por ocasiäo da 

reahzaçAo cia proxima Assembleia Geral para fins de deiçOes 

ArtIgo 49 - Os atuais associados pessoas fisicas serão comunicados, em ate 60 (sessenta) dias, do 

sua exc1uso do quadro de associados, par conta das modIficacoes operadas no presente Estatuto. 

Artigo 50 - Os atuMs associados benemeritos serào autoniaticamente convertidos em associados 

honorérios, 

31 dejaneiro do 2017. 

%a 1  
RICARDO A MO ORTINA 

Presidente AMP 
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ASSOCIAcAO DOS MUNCIPJOS DO PARANA 

Ofido n°  065/17 

Curitiba, 02 de outubro de 2017. 

Ref.: MENSALIDADES DA AMP 
Interessado: MunicIplo de CARAMBEI 

Prezado Senhor Prefeito, 

A AMP - Associação dos MunicIpios do Paraná, pessoa 
juridica de direito privado, sem fins lucrativos, corn CNPJ sob n° 76.694.132/0001-22, 
neste ato representada por seu Presidente, Senhor Marcel Henrique Micheletto, vern a 
presença de Vossa Exceléncia informar os valores das mensalidades aprovados na 
Assemblela Geral realizada ern 12 de dezembro de 2011, na sede da entidade. 

Assirn sendo, ao Municfpio de CARAMBE1, CNPJ: 
01.61 3.765/0001-60, que a associado desta entidade, foi estabelecida uma contribuiçao 
mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reals). Cabe salientar que a AMP é a 
Entidade representativa dos MunicIpios paranaenses, corn atuaçäo direta na defesa dos 
interesses de seus associados junto aos Orgaos Federals e Estaduais. 

Visando esciarecer os serviços prestados pela Entidade, 
seguem abaixo relaçao de atividades e cronograma de desembolso do referido 
Municiplo. 

Por fim, sendo de vosso interesse, informamos que o 
referido pagamento será efetuado diretamente por melo de boleto bancario emitido pela 
entidade ou por depOsito bancario junto ao Banco do Brash, agenda 3848-2, conta 
corrente 21.561-9, ern conta de titularidade da Associaçäo dos Municipios do Paraná. 
Certos do pronto atendimento vossa solicitaçao, colocarno-nos a disposição para 
malores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Marcel Henrique Micheletto 
Presidente AMP 

Exmo. Sr. 
OSMAR JOSE BLUM CHINATO 
Prefeito Municipal 
CARAMBEI Parana 
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ANEx0I—RELA(;A0DESERvIc0s 

Principals açöes que ampliaram as receitas das prefeituras do Parana' 

-Conquista do 1% extra do PPM em duas parcelas (Juiho e dezembro) 
Ganho financeiro Is prefeituras: de ItS 586 milhoes, em 2017. 

-Repasse de parte dos reeursos da repatriaçào remetidos ao Exterior 
Ganho das prefeituras em 2017: pelo menos R$ 197 milhöes, em 2017. 

-Arnpliaçào do parcelamento das dIvidas das prefeituras junto ao INSS 
Economia estimada para as prefeituras do Brasil: U 30 bilhoes. 

-Aprovacäo do projeto que amplia as receitas das prefeituras relativas ao ISS 
Ganho financeiro Is prefeituras: U 344 milhôes, em 2017. 

-Negociaçoes,junto ao Governo do Estado, para a ampliaçao de receita do ICMS 
Gauho fmanceiro Is prefeituras: de ItS 4 bilhôes (em 2011) para R$ 6,5 bilhoes (em 2016) 

-NegociaçOes, junto ao Governo do Estado, para a ampliaçao de receita do IPVA 
Ganho financeiro Is prefeituras: de ItS 800 milhoes (em 2011) para ItS 1,63 bilhao (em 2016) 

-Aprovaçào do projeto, no Congresso Nacional, do programa de regularização de ativos enviados 
ao Exterior - a repatriação (dezembro de 2016) 
Ganho financeiro Is prefeituras: R$ 387 milhoes (mais de RS 5 bilhöes em todo o Brasil) 

-Oferta aos municIpios, gratuitamente, de ferramenta que garante a publicaçäo de atos oficiais em 
meio eletronico (o Diário Bletrônico da AMP) e a sua adequacão I Lei da Transparéncia 
Ganho estimado Is prefeituras: ate 90% de economia com as publicaçoes oficiais. 

:AmpliacIo dos recursos do Governo do Estado e da Unilo para o custelo do transporte 
escolar 
Receita obtida: de R$ 7,5 milhOes (em 2001) para R$ 95 miihöes (em 2017). Apenas em 2014 e 
2015, foram R$ 9 milhoes em aumento de recursos. 

-Ediçao de Medida Provisoria, pelo presidente Michel Terrier, que amplia para 240 meses o prazo 
de parcelamento de ddbitos previdenciarios das prefeituras (maio de 2017) 
Economia de recursos para as prefeituras: cerca de R$ 7 bilhOes. 

-RenovaçIo do convénio de cooperacIo técnica assinado corn o Governo do Estado e o Sebrae/Pr 
que irnplantou a Empresa Fácil - sisterna que moderniza e simplifica os processos de emisslo de 
nota fiscal eletrônica, bern como a abertura e Iegalizaçao de novas empresas (outubro de 2015) 
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ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 

-Forte atuação - junto aos 3 senadores, 30 deputados federais e 54 deputados estaduais - para a 
votaçào de matérias de interesse das prefeituras. 

-Ingresso de açOes judiciais, junto ao Estado, para a recuperacäo de créditos aos municipios. 

-Questionarnento, junto a ANEEL, da abusividade e da desproporcionalidade das Bandeiras 
Tarifárias nas contas de energia elétrica nos municIpios. 

AçOEs DESENVOLVIDAS COM 0 MINISTERIO PUBLICO DO PARANA 
-Assinatura de termo de cooperacão técnica que facilitou a adequaçao das prefeituras a Lei de 
Transparéncia e de Acesso a Infonnaço (outubro de 2015). 

-Parceria corn o Centro de Apoio as Prornotorias de Proteção ao Meio Ambiente para difundir a 
educaçao ambiental entre os estudantes das escolas pñblicas municipais (Fevereiro de 2016). 

-Parceria corn o CAOP que está orientando as prefeituras quanto a irnportância do respeito as 
norrnas de prevençäo de acidentes nos editais de licitaçäo para a contrataçâo de serviços de 
manutenção de iluminaçao pUblica municipal (dezembro de 2016). 

-Apoio ao pedido do Centro de Apoio do Patrirnônio Püblico do Ministério Püblico do Paraná para 
divulgaçAo do cumprirnento da Lei Anticorrupçao - Lei 12.846/2013 (outubro de 2014). 

-Apoio ao pedido do Centro de Apoio as Prornotorias de Proteçäo ao Meio Arnbiente para o 
curnprimento dos Pianos de Gestäo Integrada de ResIduos SOlidos (juiho de 2014). 

OUTRAS AcOES DESENVOLVIDAS EM BENEFICIO DAS PREFEITURAS 
-Parceria corn a Controladoria Geral da Uniao no Paraná para aurnentar a transparéncia e evitar a 
corrupção nos rnunicIpios (fevereiro de 2017). 

-Parceria corn a CEF que garantiu orientaçäo as 399 prefeituras do Paraná para a aplicaçäo de 
100% dos recursos destinados aos programas Bolsa-FarnIlia e Familia Paranaense (setembro de 
2016). 

-NegociacAo corn o TCE que resultou na validaçäo das certidôes negativas na dpoca da celebraçao 
dos convénios firmados pelo Governo do Estado corn as prefeituras (junilo de 2016). 

-Parceria corn a Escola de Gestào do Parana para a oferta de curses e seininários de treinamento e 
qualificaçAo, gratuitamente, aos municipios (fevreiro de 2017). 

-Treinamento dado aos municipios, per meio da CornissAo de Educaçao da AMP, que fez do 
Paraná 030  Estado brasileiro e o 1° do Sul corn rnaiornñmero de cidades que concluirarn a 
elaboraçao de Pianos Municipais de Educaçâo (acäo permanente). 
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-Lançamento do "Manual para gestores da educaçào municipal", oferecido gratuitamente as 
prefeituras, contendo orientaçôes sobre as exigéncias legais da Educaçào (dezembro de 2016). 

-Lançamento do "Modelos e prestacão de serviços de assisténcia a saüde pelos Municipios", 
oferecido as prefeituras, corn orientaçOes sobre as exigéncias da Saóde (dezembro de 2016). 

-ParticipaçAo ativa da AMP no Grupo Gestor de Revitalizaçào do Rio Iguaçu para o 
desenvolvimento de um amplo programa de educaçao ambiental nos municIpios (iunho  de 2016) 

-Defesa da manutençäo, junto ao Governo do Estado, das escolas agricolas, garantindo educaçao 
püblica aos estudantes da zona rural. 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 0 ANO DE 2017 

Més Dia Valor (em R$) 
Janeiro 20 400,00 
Fevereiro 20 400,00 
Marco 20 400,00 
Abril 20 400,00 
Maio 20 400,00 
Junho - 20 400,00 
Julho 20 400,00 
Agosto 20 400,00 
Setembro 20 400,00 
Outubro 20 400,00 
Novembro 20 400,00 
Dezembro 20 400,00 
Total 4.800,00 
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ASSQcjAcAO DOS MUNICk'IOS DO PARANA 

DEC LARAçA0 

Pelo presente instrumento particular de Declaraçao, a 
Associação dos Municipios do Paraná - AMP, pessoa juridica dèdireito 
privado, sern fins lucrativos, inscrita no cadastro nacional de pessoas 
jurIdica CNPJ sob n° 76.694.132/0001-22 declara, aos devidos fins de 
direito, que é a (mica Entidade de nivel Estadual, que representa os 
interesses dos MunicIpios paranaenses, atuando legitimada pelo seu 
Estatuto Social, detendo poderes para atuar administrativamente e 
judictalmente ern prol do Municipios do Estado do Parana 

Declara-se, ainda, nos termos da Lei n° 5455 - 24 de 
Dezembro de 1966, publicada no Diário Oficial n ° . 244 de 27 deDezembro 
de 1966, a utitidade pUblica da ASSOCIAAO DOS MUNICIPIOS DO 
PARANA, corn sede ern Curitiba, 

Por ser verdade firmo a presente. 

Atenciosamente, 

Marcel Henrique Micheletto 
Presidente AMP 
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Oficia n°  065/17 

Curitiba, 02 de outubro de 2017. 

Ref.: MENSALIDADES DA AMP 
Interessado: Municiplo de CARAMBEI 

Prezado Senhor Prefeito, 

A AMP - Associação dos MunicIpios do Parana, pessoa 
jurIdica do direito privado, sem fins lucrativos, corn CNPJ sob n° 76.694.132/0001-22, 
neste ato representada por seu Presidente, Senhor Marcel Henrique Micheletto, vern a 
presença do Vossa Exceléncia informar os valores das mensalidades aprovados na 
Assernbleia Geral realizada em 12 de dezernbro do 2011, na sede da entidade. 

Assim sendo, ao Municipio de CARAMBEE, CNPJ: 
01.613.765/0001-60, que é associado desta entidade, fol estabelecida uma contribuiçâo 
mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Cabe salientar que a AMP é a 
Entidade representativa dos Municipios paranaenses, corn atuacão direta na defesa dos 
interesses de seus associados junto aos órgâos Federais e Estaduais. 

Visando esciarecer os serviços prestados pela Entidade, 
seguem abaixo relaçäo de atividades e cronograma de desembolso do referido 
Municipio. 

Por fim, sendo de vosso interesse, informamos que o 
referido pagamento serä efetuado diretamente por meio de boleto bancãrio emitido pets 
entidade ou por depOsito bancario junto ao Banco do Brasil, agOncia 3848-2, conta 
corrente 21.561-9, em conta de titularidade da Associaçäo dos MunicIpios do Paraná. 
Carlos do pronto atendimento vossa solicitaçào, colocamo-nos a disposição para 
maiores esciarecimentos. 

Atenciosamente, 

Marcel Henrique Micheletto 
Presidente AMP 

Exmo. Sr. 
OSMAR JOSE BLUM CHINATO 
Prefeito Municipal 
CARAMBEI - Parana 
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ASSOCIAçAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 

ANEXO I - RELAçA0 DE SERVIOS 

Principais açbes que ampliaram as receitas das prefeituras do Parana' 

-Conquista do 1% extra do FPM ern duas parcelas (iulho  e dezembro) 
Ganho financeiro as prefeituras: de RS 586 milhöes, ern 2017. 

-Repasse de parte dos recursos da repatriacão remetidos ao Exterior 
Ganho das prefeituras cm 2017: pelo menos R$ 197 milhôes, em 2017. 

-Ampliacao do parcelamento das dividas das prefeituras junto ao INSS 
Economia estimada pan as prefeituras do Bras!!: R$ 30 bi!hôes. 

-Aprovacão do projeto que amplia as receitas das prefeituras relativas ao ISS 
Ganho financeiro as prelcituras: U 344 milhôes, em 2017. 

-Negociacoes, junto ao Governo do Estado, para a ampliacâo de receita do ICMS 
Ganho financeiro as prefeituras: de U 4 bilhôes (ern 2011) para itS 6,5 bilhöes (em 2016) 

-Negociaçöes, junto ao Governo do Estado, para a ampliaçâo de receita do IPVA 
Ganho financeiro as preleituras: de R$ 800 mi!hôes (em 2011) para U 1,63 b!lhäo (em 2016) 

-Aprovacão do projeto, no Congresso Nacional, do programa de regularizaçäo de ativos enviados 
ao Exterior - a repatriacâo (dezembro de 2016) 
Ganho financeiro as prefeituras: R$ 387 milhöes (mais de R$ 5 bilhôes em todo o Bras!!) 

-Oferta aos municipios, gratuitamente, de ferramenta que garante a publicacão de atos oficiais em 
meio eletrônico (o Diário Eletrônico da AMP) e a sua adequação a Lei da Transparéncia 
Ganho estimado as prefeituras: ate 90% de economia corn as publicacôes ofic!ais. 

:AmP!iacão dos recursos do Governo do Estado e da UniAo para o custeio do transporte 
escolar 
Receita obtida: de R$ 7,5 milhöes (ern 2001) para R$ 95 milhöes (em 2017). Apenas em 2014 e 
2015, forarn R$ 9 milhöes em aumento de recursos. 

-Ediçäo de Medida Provisória, pelo presidente Michel Terrier, que amplia para 240 meses o prazo 
de parcelamento de débitos previdenciários das prefeituras (maio de 201 7) 
Economia de recursos para as prefeituras: cerca de R$ 7 bilhöes. 

-Renovação do convênio de cooperação técnica assinado com o Govemo do Estado e o Sebrae/Pr 
que implantou a Empresa Fácil - sistema que modemiza e simplifica Os processos de emissão de 
nota fiscal eletronica, hem como a abertura e legalizacão de novas empresas (outubro de 2015) 
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-Forte atuação - junto aos 3 senadores, 30 deputados federais e 54 deputados estaduais - para a 
votação de matérias de interesse das prefeituras. 

-higresso de açöes judiciais, junto an Estado, para a recuperaçäo de créditos aos municipios. 

-Questionamento, junto a ANEEL, da abusividade e da desproporcionalidade das Bandeiras 
Tarifárias nas contas de energia elétrica nos municipios. 

AcOES DESENVOLVIDAS COM 0 MJJt4ISTERIO PIJBLICO DO PALRANA 
-Assinatura de termo de cooperacão técnica que facilitou a adequacäo das prefeituras a Lei de 
Transparéncia e de Acesso a Informacào (outubro de 2015). 

-Parceria corn o Centro de Apoio as Prornotorias de Proteção an Mein Ambiente para difundir a 
educação ambiental entre os estudantes das escolas pübhcas municipais (Fevereiro de 2016). 

-Parceria corn o CAOP que está orientando as prefeituras quanto a irnportâneia do respeito as 
nol-mas de prevencäo de acidentes nos editais de hcitaçao para a contrataçao de serviços de 
manutenção de ilurninação püblica municipal (dezembro de 2016). 

-Apoio ao pedido do Centro de Apoio do Patrimonio PUblico do Ministério Pübhco do Paraná para 
divulgacäo do cumprirnento da Lei Anticorrupcão - Lei 12.846/2013 (outubro de 2014). 

-Apoio ao pedido do Centro de Apoio as Promotorias de Proteção so Meio Arnbiente para o 
curnprirnento dos Pianos dc Gestão Integrada de Residuos Soiidos (julho de 2014). 

OTJTRAS AcOEs DESENVOLVIDAS EM BENEF!CIO DAS PREFEITURAS 
-Parceria corn a Controladoria Gerai da Uniâo no Paraná para aurnentar a transparéncia e evitar a 
corrupção nos rnunicipios (fevereiro de 2017). 

-Parceria corn a CEF que garantiu oricntaçäo as 399 prefeituras do Paraná para a aplicaçào de 
100% dos recursos destinados aos prograrnas Bolsa-Farnilia e Famiiia Paranaense (setembro de 
2016). 

-Negociaçào corn o TCE que resultou na vaiidacao das certidôes negativas na época da ceiebraçâo 
dos convénios firmados peio Governo do Estado corn as prefeituras (junho de 2016). 

-Parccria corn a Escoia de Gcstâo do Parana para a oferta de cursos e serninários de treinarnento e 
qualificação, gratuitamente, aos municipios (fevereiro de 2017). 

-Treinarnento dado aos nnmicipios, por rneio da Cornissäo dc Educaçào da AMP, que fez do 
Paraná o 30  Estado brasileiro e o 10  do Sul corn rnaior nUrnero de cidades que conciuirarn a 
eiaboração de Pianos Municipais de Educação (açäo permanente). 
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-Lançarnento do "Manual para gestores da educacäo municipal", oferecido gratuitamente as 
prefeituras, contendo orientaçOes sobre as exigëncias legais da Educaçào (dezembro de 2016). 

-Lançamento do "Modelos e prestacäo de serviços de assistência a saüde pelos Municipios", 
oferecido as prefeituras, corn orientaçöes sobre as exigências da SaMe (dezembro de 2016). 

-Participação ativa da AMP no Grupo Gestor de Revitalização do Rio Iguaçu para o 
desenvolvimento de urn amplo programa de educação ambiental nos rnunicIpios (juitho de 2016) 

-Defesa da rnanutdnção, junto ao Governo do Estado, das escolas agricolas, garantindo educação 
pUblica aos estudantes da zona rural. 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 0 ANO DE 2017 

Més Dia Valor (em R$) 
Janeiro 20 400,00 
Fevereiro 20 400,00 
Marco 20 400,00 
Abril 20 400,00 
Maio 20 400,00 
Junho 20 400,00 
Julho 20 400,00 
Agosto 20 1 400,00 
Setembro 20 400,00 
Outubro 20 400,00 
Novembro 20 400,00 
Dezembro 20 400,00 
Total 4.800,00 
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MrAplw  
ASSOCIAcAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 

DEC LARAçAO 

Pelo presente instrumento particular de Declaraçâo, a 
Associaçao dos MunicIpios do Paraná - AMP, pessoa jurIdica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no cadastro nacional de pessoas 
jurIdica CNPJ sob no 76.694.132/0001-22 declara, aos devidos fins de 
direito, que é a (mica Entidade de nivel Estadual, que representa os 
interesses dos MunicIpios paransenses, atuando legitimada pelo seu 
Estatuto Social, detendo poderes para atuar administrativamente e 
judicialmente ern prol do MunicIpios do Estado do Paraná. 

Declara-se, ainda, nos termos da Lei n°: 5455 - 24 de 
Dezembro de 1966, publicada no Diàrio Oficial n o . 244 de 27 de Dezembro 
de 1966, a utilidade pUblica da ASSOCIAcAO DOS MUNICIPIOS DO 
PARANA, corn sede ern Curitiba, 

Por ser verdade firmo a presente. 

Atenciosamente, 

Marcel Henrique Micheletto 
Presidente AMP 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

s# 	 Coorderiaçäo da Receita do Estado 
PA PA RI A 

Certidâo Negativa 
de Debitos Tributérios e de DIvida Ativa Estadual 

NO 016421 526-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.694.13210001-22 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado 0 direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados cu que venham a ser apurados, certificarnos que, verificando Os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendéncias am nome do contribuinte acirna identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e näo tributaria, bern como 20 descumprimento de obrigaçOes tributárias acessOrias. 

Vâlida ate 0511012017- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deveré ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br  

PIg/na I d I 
Em/ado via Internet POblice (071061201714:34:49) 
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I: MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ADS TRIBUTOS FEDERAlS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 
CNPJ: 76.694.13210001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que riäo constam 
pendências em seu name, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida Alive da Uniäo junta a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao e vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos as Orgäos e fundos püblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas 
nas alineas 'a' ad do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitaçao desta certidäo está condicionada it verificaçäo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente cam base na Portaila Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida as 15:46:14 do dia 07/04/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 04/10/2017. 
COdigo de controle da certidao: CEI2.D6F8.F3E5.7EC8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



02110/2017 	 58590&VARUf=. 

CA',  
CADCA ECQNOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 76694132/0001-22 

Razão Social: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 

Endereço: PC GENERAL OSORIO 4004 ANDAR Ci 401 / CENTRO / CURITIBA / PR 
/80020-917 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçào regular perante C 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigaçoes corn o FGTS. 

Validade: 14/09/2017 a 13/10/2017 

Certiticacão Námero: 2017091401575405008111 

Informaçâo obtida em 02/10/2017, as 16:49:49. 

A utiiizacâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificacão de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 
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	 www5.curitiba.pr.gov.brfgtm/certidaonegativa'  

PREFEITURA MUNICIPAL DE çURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDAO NEGA TI VA DE TRIBUTOS E OUTROS DEBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: ASSOCIAcAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 

CNPJ 76,694.132/0001-22 

FINAL/DADE: VERIFICAçAO 

E expedida esta CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DEBITOS MUNICIPAIS, em name 

do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Alive, ate a presente data 

A certidäo expedida em name de Pessoa Juridica abrange todos Os estabelecimentos cadastrados no 
Municipic de Curitiba 

Certidão expedida com base no Decreto n o  670/2012 de 30/04/2012 

Este certidão compreende Os Tributos Mobiliarios (Imposto sabre Serviços - ISS) Imobiliarios (Imposto 
Predial Territorial Urbana - IPTU Imposto sobre a Transmissào de Bens Imoveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Meihoria) Taxes de Serviços e pelo Poder de Policia e outros debitos municipals.  

CERTIDAO NJ° 	17251112017 

EMITIDA EM 	0710612017 

VALIDA ATE 	04)10/2017 

CODIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIIDAO EA82 SOBE 7AAS.4741 -1.901 E 3960 E84FAC2F 5 

A autenticidade desta certido deverO ser confirmada na pagina da Prefeitura Municipal do Curitiba na Internet no 
endereço http://www ,curitiba.pr.gov.br  - link Secretaries / Finanças 

Reserva-se a Fazenda Municipal a direito do cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
pertodos compreendidos nesta 

Certidäo expedida pals internet gratuitaniente 

http;llwww5.curitiba.pr.gov.br/gtmlcertidaonegaUvs' 	 213 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAIHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.694.132/0001-22 
Certidão n°: 130206598/2017 
Expedicào: 07/06/2017, Is 14:32:29 
Validade: 03/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicIo. 

Certifica-se qua ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA (MTRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n o  76.694.132/0001-22, NAO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
CertidAo emitida corn base no art. 642-A da COnsolidaçào das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n o  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na ResoluçIo Administrativa n o  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalbo, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores â. data da sua expediçIo. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empress em relaçao 
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais. 
A aceitaçIo desta certidIo condiciona-se I verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do :  Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constarn as dados 
necessIrios I identificagão das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanta Is obrigaçoes 
estabelecidas em sentenga condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recoihirnentos previdenciários, a honorIrios, a custas, a 
emo1umen0s ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçIo de acordos firmados perante o Ministêrio Pdblico do 
Trabalho.ou Comissào de Conciliaçao Prdvia. 
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